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CAPiTULO ti

CAPITULO 111

DOS PARTICIPANTES

DA CONOUÇAo DA CONSlR.TA PÚBLICA PRESENCIAl

Art_ 7" Será considerado participante da Consulta Pública PresenCiai qualquer cidadã ou cidadào. sem rlistin~o de
qualquer natureza, interessado em contribuir com a proposta do Protelo de Lei Complemeolar d.1LUOS. ooletG do
processo rf' 390.000,53812016
Art. 8" São direilos dos participantes
I . manlfestar INremante sobre as QUestões tralad.1s no ámbito da ConsuNa Publica Presencial. respt!l1ando as
lIisposições pre .•••stas nesle RegUlamento:
11- debater as questões tratadas 00 ãmbito da Consulta PUblica Presencial.
Art, 9" São deveres dos participanles:
1- respeitar o Regulamento desta Consutta Pública Presencial:
1I . respeitar o tempo estabelecido para inlervenção e a orllem de Inscrição:
111.lTatar com resperto e civilidade os participantes da consutta e seus organizadores
Art, 10" Perguntas, sugestões ou recomendaçlies dos partiCipantes ao Projeto de lei Complementar da LUaS
deverão ser realizadas por meio de inscnÇÔeS orais ou por escuto em lormulMios especiflcos disporubililarlos na
recepção 00 eventG.
Art, 11" £ condição para a participação rlOS debates orais. a pré .•••a Inscrição junlo ã organização !lo evento duranlr
a Consulta PUbllC8 Presencial.
Parágrafo unico.A orllem lle inscnçao determinará a sequênCla dos debalellores

CAPiTULO V

CAPITULO IV

DA REAlIZAÇÃO DA CONSUlTA PúBLICA PRESENCIAl.

DAS OISPO~ÇOES FINAIS

Art, lZ' A Consulta Pública Presencial terá a seguinte ordem:
l-leitura !lO regUlamento e regl1lS de funcionamenfo da Consult1 PUblica PreseOCI8I:
11- apresentação:
111- elPOSlç.:io resumida do conteúdo da proposla do Proie1o ele Lei Complementar da lUOS. pela Equ'PE! Técnica
da SUGESTISEGETH:
IV - !Jebates orais:
V - encerramenlo.
Art, 13" Nos llebales as perguntas recebidas serao respondidas pela mesa e equipe técnlt.a da SUGESTISEGETH
em blocos. conforme sua ~mi!aridade. a erttério da mesa
Ar! 14' Para os debales orais. B manifestação dos partiCipantes deverá seguir a Of(lem de insc.nçâo e respertar os
seguinles tempos de dUrJIção: 4 minutos. Quando se tratar de representatTIe de enMarlas; duração de 2 minulos
00 caso de manileslaçOes individuais.
Parágrafo ÚOlCO.O Presidente poderá. após coosulta aos par!ICipanles. aumentar o tempo dlsponNel para e>.DOSfçâo
oral. a depender 00 Ailmero de Inscrições e do tempo restante para o final da Consulta PUblica Pr&SeOCI3I. sendo-lhe
facultado redUll-1o posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 15" Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direla em relação às InlerveflÇÕes oraiS e
escritas dos participantes.
Art 16" Oufante a Consutta Pública ~lal serAo permitidas filmagens. gravações OIJoutras formas de registro
pelos parnclpanles do evento,;-

-'~"~.'"' ...."':J.... Art. 4' A Consulta PUblica Presencial será condUlIda por mesa composta: peloAdministrador ReqlOOaI. representante
,rr:~~•.: (lã secretaria de Estado das Cidades e representante da Secretaria de Estado de Gestão óo Temtório e Habltlçác.

I' I ~ I com B particlpaçIio da equipe técnica da Subsecrelaria de Gestão Urtlana - SUGESTISEGfTH respol'lSável pela
elatNnção da proposta de Projeto de lei Complementar da lUOS
Parágrafo Ún;ro. O Presidente da mesa da Consulta Pública Presencial será o (a) Mn1inislr.ldor la) Rl!lI'onal ou
representante por ele (a) lIeSiQnado.
AIt. 5' São prerrogativas do PreSidente:
I - designar a apresentação de objetivos e r89ras de funCionamento da Consulta PUbliCa Presencial. O((lenando o
curso das manifestações: -;.
11- Oecidlr sobre a perti~nc!a das Interver.çôes OraIS:
111-decidir sobre a perti~ncia das Quesl6ts fOfTTluladas além 00 escopo da proPOSta do Prnjeto de lei Complementar
da lUaS:
IV - llis;Klf sobre a InlelllJpção. s.uspensão. prorr0\i3ção ou postergação da sessão. bem como sua reabertura ou
contmuação. Quando o reputar conveniente. de oficio ou a pedido de algum partlCipanle:
V, alongar o tempo das elocuções. Quanoo COOSIderar necessáno.
Art, 6" AAssessona Técnica de Orga<Js Colegiaóos da SEGETH 00 a>Xlio á ronIlução da Consulta PUblica PresencIai
terá por atribuições:
1- inscrever os partiCipantes. de arordo com a ordem das solic~ações:
11- Cllntrolar o tempo das intervenções orais:
111- fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa:
IV - a guarda da documentação prOOl/Zlda na Consulta Publica Presencial

CRONOGRAMA DAS REUNIOES
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O G<MRNO 00 DISTRITO FEDEAAl, POR 1NTEJM.D10 DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTAo DO TERMORlO E
KA8lTAÇÃO 00 [)SlRJTO FEDERAL - SEGETH E SfCRETAAIA DE ESTADO o.as OOAOES. ~ a ~uIac;ão para a
Co'lsulta Púbhc:a Presencial, por Região Administrativa. para apresentação e dOOate sobre a Lei Complemer1laf de USo
e ~ 00 Solo do Oistrito F«leraI-lOOS. EXdl.em.se da lUOS os lotes localiZados nas Regiões AdministrlIIiYa
00 PIarJJ Piloto: Cruzeutl; CaIlClarq)làndia: lktI;q)naI t Sudoe:sIe. A lhJSUIla PlblIca Presencial será realizada em
cada RegQo h1ministra1Jva. ettos rmpas lie USo do Solo e respoctrYos Mapas de Parâmetros de ~ inle9'1Jm o
Anteprojeto de Lei da LlXIS. COlforme crtlll:I\lf3rna atlai)(lJ./os inlOrmações para sut:6idlar o óebate pOOerM ser acessadas
por meiO 00 Iink: httpJIvNNt.segelh.df.gov.bf!locle'.DIll?tJp!l(Jl;Q)l'l\_crotent&vIew4ticle&kl=469

REGUlAMENTO DA CONSULTA PÚBUCA PRESENCIAL PARA APftESENTAÇlo E DEBATI,
POR REGIAO ADMINISTRATIVA DO OISmlTO FEDERAL, 00 PROJETO DE LEI COMPlEMENTAR

DE USO E OCUPAçAO DO SOLO DO DISTRITO FEDERAL-LUaS

CAPiTULO I

DlSPOSlçOES PREUMINAREs

Ar!. 1" A Cmsu'Ia l'UIJka Preser"cial reaila'-se.á C011 a fnilIKIal:Ie de ~ e debaIll sobre os Mapas de Uso 00
Solo e ().aQ-os de Paro1metros de ~ 00 Sáo ~ ~Admns!r.ItiYB do 0iSIriI0 Federal ~ para ~ o
Prqelo de Lei ComplementY de Uso e ~ 00 Selo 00 llistrm FeooraI-I.JJ1i.
Ar!. 2" Esle Ol9bnen!O defue o prucecj~ lJ.I8 será lIltlIaOO 1m3 o a~ da CoosUti PúllIca PresEn:IaI da uns.
~ ,. A ConsuIIa PUblica Presencial possui caráter consuItMl e tm o objetivo de discutir, recolher criticas e
contnbuições da população com .•••sIas a liemoCfalilar, conterir transparência e assegurar a participação popular
I\l! elaboração do ProtetO de lal Complementar de Uso e OCupação do Solo do Distrllo FedetaI- WOS.
~2" A Consun.a Pública Presencialterot acesso livre a QUAlquer pessoa. bem como aos meios de comunleaçáo.
~3 A Consulta Pública Presencial será ~da por gravação de .illdio, sendo Que o material produzido comporá
a memória do processo de Projeto de lei Complementar da lUOS
M '!' O publico presente de'o'l!rá assinar a lista de presença, Que corrterot:
1- tI(HTle IegiYel, endereço, enóefeÇO eletrOnico (e-maiO e telefone:
H • a entidade pública ou prMda a CltJllpertence e; .~! r"'
nl. aSSinatura. ' • ~'. "

. Pará!rolto uniCO. A lista de presença IiCari dlsponivelllurante toda B sessA~ ',Ia rec:epçIo do evento .. ',~ .•

Ar!. 17" /os opiniões. suoestões, crUicas 011 InlOfTTlações coll1lrtas duranle a Consulta Publica PresenCl3llerão
caráter consultivO e nào-winculante, destinando-se li motivaçao do ExecullYo [)jstritaJ. quando da tomada lias
decisões em face dos debates realizados, bem como zelar pelo prirociplO da eficiência e assegur.rr a participação
popular, na forma da lei, na condução dos Intem;ses públicos.

Thiallo Tal.llra da Andrada
. secretlo1o de Estado

Secrelaria de Gestão do Terrilórlo e Habitação

Mal"tOl da A1ll1Ur Dantas
~deEslado

Secretaria lias CióiKIes
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